
O
 C

om
pa

n
he

ir
o

8

Você Sabia?

Coluna sob a 
responsabilidade de 
Roberto Pino de Jesus
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Agência do Trabalhador de Maringá
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RUA GETÚLIO VARGAS, 635 - CEP – 87709-000 - TEL (44) 3045-5005
* COORDENADORA: Terezinha Aparecida Antunes dos Santos

COMUNIDADE APOIO À VIDA - MARINGÁ - PR
RUA NEO ALVES MARTINS, 3190 - CEP – 87013-060 - TEL (44) 3224-0108
* COORD. ADMIN. AMBULATORIAL: SEBASTIANA RODRIGUES BENINI

Centro de Atendimento aos Trabalhadores - LOANDA - PR
RUA EUGÊNIO MELLA, 503 - CEP – 87900-000 - TEL (44) 3425-1499
* COORDENADOR: JONATHAN DE FREITAS

A subsede de Paranavaí está de cara nova

Foi toda remodelada, desde a fachada 
até as instalações. Foi criado um espaço 
para o almoxarifado e construída 
uma nova sala de homologação, 
visando melhor atendimento aos 
trabalhadores. • Página 5

EDITORIAL 
Eleições 2016

Eleições em outubro para Prefeito e Vereadores.
Página 2

COLUNA DA ALIMENTAÇÃO
DIABETES

Manter um peso adequado e uma alimentação balanceada 
favorece o controle da glicemia e pode retardar o diagnóstico do 

diabetes mellitus tipo 2. 
Página 2

SINDICALIZADO EM FOCO
Luiz Viana Dias

Página 4

INAMARE
Dia 17 houve eleição 

para a nova diretoria da 
entidade. O Stiam faz 
parte da diretoria e do 
conselho fiscal (foto).

Página 5

COLUNA VOCÊ SABIA?
AGÊNCIA DO TRABALHADOR

É um serviço público e gratuito de emprego, para a melhor organização do mercado 
de trabalho. É um órgão mantido pelo município de Maringá em convênio com o 

Ministério do Trabalho e Previdência Social. 
Página 8

O diretor tesoureiro 
do Stiam, Roberto Pino 
de Jesus, ressalta que a 
Agência do Trabalhador 
de Maringá oferece vagas 
de empregos para os mais 
diversos setores e tipos de 
serviços. 

Nessa época de reces-
são econômica, da qual 
atravessa o Brasil, muitos 
trabalhadores estão per-
dendo seus empregos, 
diz ele. Daí a importân-
cia de procurar o órgão 
municipal e cadastrar-se 
para um novo posto de 
trabalho. Veja a seguir o 
que ele oferece para você:

A Agência do Traba-
lhador de Maringá é um 
órgão mantido pelo mu-
nicípio de Maringá em 
convênio com o Ministério 
do Trabalho e Previdência 
Social. É um serviço públi-
co e gratuito de emprego, 
para a melhor organiza-
ção do mercado de tra-
balho, sendo as principais 
ações disponibilizadas a 
intermediação de mão 
de obra, a habilitação 
ao seguro-desemprego, 
emissão de Carteira de 
Trabalho e Abertura de 
Vagas das Empresas na 

busca de Trabalhadores.
INTERMEDIAÇÃO
DE MÃO-DE-OBRA:
A intermediação de mão-de-

-obra visa colocar trabalhadores 
no mercado de trabalho, por 
meio de vagas captadas junto 
a empregadores, reduzindo o 
tempo de espera e a assime-
tria de informação existente 
no mercado de trabalho, tanto 
para o trabalhador quanto 
para o empregador. Portanto, 
o serviço busca promover o 
encontro de oferta e demanda 
de trabalho. Oferece também 
consultoria às empresas quanto 
a “Empregabilidade de Pessoas 
com Deficiência” e palestras 
de orientação e conscientiza-
ção. E aos trabalhadores com 
deficiência presta atendimento 
especializado, contando com 
dois funcionários com curso 
de Libras e uma Educadora 
Social especialista em educação 
especial.   

As principais etapas da exe-
cução do serviço de interme-
diação de mão-de-obra são: 
inscrição do trabalhador; regis-
tro do empregador; captação e 
registro de vagas de trabalho; 
cruzamento de perfil dos tra-
balhadores cadastrados com o 
perfil das vagas captadas; con-
vocação de trabalhadores para 

pré-seleção da vaga oferecida 
e posterior encaminhamento 
para realização da entrevista.

Um importante papel desse 
serviço é de prestar informa-
ções ao trabalhador, sobre o 
perfil profissional exigido pelas 

empresas; a importância da 
postura profissional; a neces-
sidade de desenvolvimento 
pessoal e profissional contínuo; 
os meios existentes para busca 
de emprego; documentação 
necessária; ou mesmo orienta-

ções sobre como elaborar 
um currículo ou se portar 
em uma entrevista.

Roberto P. de Jesus
Diretor Tesoureiro

STIAM

TEL (44) 3226-7108
CEL  9919-9077

Gôndolas 
Berto

Instalações comerciais

Gôndolas, check-out,
estantes e armários de aço

bertorepres@wnet.com.br
www.gondolasberto.com.br
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Comunidade Apoio à Vida
atende sindicalizados
de Maringá e região

A Comunidade Apoio à Vida está 
situada na Rua Néo Alves Martins, 
3190 e presta atendimentos gra-
tuitos em Cardiologia, Gastroen-
terologia, Ginecologia, Ortopedia, 
Pediatria, Psicologia, Urologia e 
Clínica Geral. Vale ressaltar que 
as consultas são realizadas com 
hora marcada.  É indispensável 
à apresentação da carteirinha do 
sindicalizado e um documento do 
paciente. Telefone para agenda-
mentos: (44) 3224-0108.

CONSULTAS GRATUITAS:

Cardiologia
Dr. André Luiz Borges Trotta
Dr. Roberto Plepis 

Clínica geral
Dr. Darcy Spegiorin Júnior
Dr. João Paulo C. de Oliveira
Dr. Ricardo Plepis Filho
Drª. Luana das Graças de Oliveira

Gastroenterologia
Dr. Ricardo Plepis Filho

Ginecologia
Drª. Francyne M. da Silva Vieira
Drª. Jovita Maria Matarezi
Drª. Pamela Cristina A. Odebrecht

Ortopedia
Dr. Amélio Neto
Dr. Benjamim R. Monteiro

Pediatria
Dr. Dagmar R. Sotier
Dr. Paulo Soni
Drª Suely Maria C. dos Santos 

Psicologia (cinco sessões por ano)
Drª. Elizandra Mello Zanin

Urologia
Dr. Darcy Spegiorin Júnior 

CONSULTAS COBRADAS:

Clínico geral
Dr. Elias Mansur Gueiros Costa 
(dores crônicas)
Dr. Marcio Renato Moraes Caniver

Dermatologia
Drª. Deise Nakazoka
Dr. Felipe Galvão de Abreu Corso
Drª. Patrícia Botini de Oliveira 

Endocrinologia
Drª Luana das Graças de Oliveira
Dr. Marcio Renato Moraes Caniver

Neurologista
Dr. Renato Marques Andrade (con-
sultas a partir de 10 anos)

Nutricionista
Drª. Célia Cristina B. Vidotti

Oftalmologia
Dr. Augusto Tomimatsu Shimauti 
(Retinólogo)
Dr. Denílson Mucke
(Retinólogo)

Dr. Marcelo Shindy Iwamoto
(glaucoma)
Dr. Vagner Atsushi Morimitsu

Otorrino
Dr. Carlos Eduardo Borghesan

Pediatra
Drª Dulcilena Lopoch
(atende após às 18h)

Psiquiatria
Drª. Soraya Pistori

Prevenção de câncer de útero: 
Realizado pelos ginecologistas nos 
horários das consultas. 

Aviso:
O paciente que não comparecer no dia 
da consulta e deixar de avisar à Comu-
nidade Apoio à Vida com 6 horas de 
antecedência só poderá fazer um novo 
agendamento depois de decorridos 30 
dias a partir daquela data.

DENTISTAS:
Tratamento odontológico pode ser feito 
a partir de seis meses de registro na 
empresa. Os especialistas atendem na 
Comunidade com hora marcada.

DTM (Disfunção Têmpero Mandibular)                                
Drª Patrícia Saram Progiante

Clínica e Estética
Dr. Gustavo Chab Pistelli 
Drª. Ana Paula Paganelli
Drª. Béssie do Rocio Santos
Drª. Carolina Geraldes Sestito
Drª. Celina Mizote
Drª. Denise Ropelato Sampaio
Drª. Fernanda Dayane Bariano
Drª. Jucielly Lino Álvares
Drª. Riquely de Freitas Contessoto

Endodontia
Dr. Marcelo Soni 
Drª. Fátima Aparecida R. Sotier 
Drª. Ricely de Freitas Contessoto

Implantodontia
Drª Béssie do Rocio Santos
Dr. Eduardo Vidor Vieira

Odontopediatria
Drª. Gisely Cristina Rampelotti
Drª. Raquel Forlani Gentini

Ortodontia
Dr. Alcides Vidor Vieira
Dr. Daniel Sanches Fabri Júnior
Dr. Estevão V. P. Soares
Drª. Daniela Gasparini

Prótese
Dr. Paulo Yokoyama
Drª. Ludmila Priscilla Manetti
Dr. Alfredo Bodim Junior

Protéticos
José Luiz Bonotto
Deoclides Contessoto

Periodontia
Dr. Paulo Yokoyama
Drª. Taiza Zabotto
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Editorial Diretoria

Expediente

Coluna da Alimentação

SUBSEDES DO STIAM
PARANAVAÍ - PARANÁ
RUA SILVIO VIDAL, 2278 - CENTRO - CEP 87702-330 - TEL (44) 3423-2221
PARANAVAI@STIAMMARINGA.COM.BR. - REPRESENTANTE: FÁTIMA AP. O. SANTOS

CAMPO MOURÃO - PARANÁ
AV. MANUEL MENDES DE CAMARGO, 2634-A - CEP 87303-318 - JD. CURITIBA - TEL (44) 3523-3956
REPRESENTANTE: EDEMIR NICOLAU MEDEIROS

Saúde
Centro de Atendimento aos
Trabalhadores sindicalizados
de Loanda e Região

Centro de Atendimento aos Trabalhadores 
sindicalizados de Paranavaí e Região

ELEIÇÕES 2016

O CAT de Paranavaí dirigido pelos Sindicatos da Alimentação, Metalúrgicos e Vestuário de Maringá 
atende sindicalizados da cidade e região em diversas áreas da saúde. Está localizado na Rua Getúlio 

Vargas, 635. Telefone para agendamentos: (44) 3045-5005. Atendimentos das 8h00 às 21h00.

CLÍNICA GERAL:
Drª Jamile Fernandes Ferreira
Faculdade
Fael - Ensino à distância – descon-
tos de até 11% para pagamento 
no ato.

Fisioterapia:
Centro Integrado de Fisioterapia - 
Telefone: (44) 3425-3295
Centro de Saúde Monte Castelo - 
Telefone: (44) 3452-1165
Studio Pilates - Telefone: (44) 
9163-5454
Farmácia:
Farmácia Bioessência - Telefone: 
(44) 3425-4611
Laboratórios:
Lab. Bioanálise - Telefone: (44) 

CONSULTAS PAGAS:

MÉDICOS
Clínico geral:
Dr. Alexandre Henrique Gardim
Dr. Henrique P. Martins
Ginecologia:
Dr. Waldomiro A. Pragiante
Nutricionista
Drª. Cinthia Nara Martins
Psicologia
Drª. Lucy L. de Toledo

DENTISTAS
Valor parcelado em 6 vezes com 
descontos em folha de pagamento. 
Drª. Bruna de Lima Piccinin
(Prótese, Cl. Geral e Ortodontia)
Dr. Edwagner Guimarães
(Cirurgião Dentista e Endodontia)

CONVÊNIOS MÉDICOS
Consultas com desconto em folha 
de pagamento:
Clínica Equilíbrio – Fisioterapia – 
Drª Lila H. Yamakawa 
Rua Pernambuco, 1534 – Telefone 
-  (44) 3423-1291
Clínica Nova Fisio – Fisioterapia – 
Drª Regina C. P. Mesquita
Rua Antonio Felipe, 1655 – Telefone 
– (44) 3423-2233
Clínica de Olhos Paranavaí – Euge-
nia Ceres Costa Monteiro 
Rua Amapá, 1572 – Telefone – (44) 
3423-2326  
Clínica Otorrinolaringologista – Dr. 
Rubens Costa Monteiro
Clínica Radiológica de Paranavaí 
– Raio - X, Ultrassom, Exames Ra-
diológicos e Ressonância Magnética
Rua Luiz Spgolon, 1830 – Telefone 
– (44) 3423-3024
Laboratório Pasteur
Rua Pernambuco, 1318 – Telefone 

– (44) 3421-4141
Laboratório Oswaldo Cruz
Rua Pernambuco, 1046 - Tel 3423-5656

CONSULTAS – PAGAMENTO NO ATO:
Centro Médico Paranavaí
Av. Rio Grande do Norte, 1695 – Telefone 
– (44) 3423-2112
Clínico Geral – Dr. Irineu Umberto Librenza
Av. Rio Grande do Norte, 1695 – Telefone 
(44) 3423-2112
Gastroenterologista – Aparelho Digestivo 
– Dr. Luiz Gonzaga Arrais
 Gastroenterologista – Aparelho Digestivo 
– Dr. Jorge Luiz Pelisson
Otorrinolaringologista – Drª Maria Angélca
Clínica Integrada Paranavaí - Clínico geral: 
Ayrton Aguiar
Rua Getúlio Vargas, 1555 – Telefone (44) 
3423-5855
Clínica de Urologia – Rins – Dr. Gerson 
Caliani, Dr. Bruno E. Camargo
Rua Pernambuco, 1125 – Telefone – (44) 
3423-1416
Clínica Endocrinologia – Dr. João M. 
Mercantonio
Rua Minas Gerais, 505 – Telefone – (44) 
3422-6342
Fisioclínica – Fisioterapeuta – Drª Luciana 
C. P. Zepone
Rua Pernambuco, 300 – Telefone – (44) 
3045-1588
Clinipar – Ginecologia – Dr. Celso L.Motti
Rua Pernambuco, 1326 – Tel 3045-6140
Clínica de Ginecologia – Dr. Armando 
Tanoue Hassegawa
Av. Rio Grande do Norte, 1170 – Telefone 
– (44) 3045-6140  
Clínica de Ginec. – Dr. Shigueru Sonehara
Rua Sylvio Vidal, 2090 – Telefone – (44) 
3423-5522
Clínica de Ginecologia e Ultrassonografia 
– Dr. César Okada
Rua Getúlio Vargas, 1765 – Telefone – 
(44) 3423-1354

Clínica Vida Medicina – Ortopedista – Dr. 
Eduardo Figueiredo
Rua Mal. Cândido Rondon, 1821 – Telefo-
ne – (44) 3423-2177
Clínica Neuropediatria – Dr. Esmeraldo 
R. Filho
Rua Getúlio Vargas, 575 – Telefone – (44) 
3422-8470
Nutricionista – Drª Ana Lúcia Perez
Rua Manoel Ribas, 1740 – Telefone – (44) 
3045-4017
Clínica de Olhos – Oftalmo – Dr. Maurício 
Hato 
Rua Pernambuco, 732 – Telefone – (44) 
3045-3027
Clínica Oftalmológica – Dr. Clinton Laziane 
Janeiro
Av. Rio Grande do Norte, 1429 – Telefone 
– (44) 3422-1571
Ortopedista – Dr. Paulo Mortati e Dr. 
Cleonir Rascosqui
Rua Amapá, 1423 – Telefone – (44) 
3423-1395
Clínica Otorrinolaringologia – Dr. Bartolo-
meu Perez da Silva
Rua Pernambuco, 1221 – Telefone – (44) 
3423-2525
Clínica Pediatria – Dr. Tamio Okimoto
Rua Sylvio Vidal, 2090 – Telefone – (44) 
3423-5522
Clínica Pneumologia – Dr. Denis Ferrante 
Boscoli
Av. Rio Grande do Norte, 1994 – Telefone 
– (44) 3422-1478 
Clínica de Psicologia – Drª Alda Penha Oli-
veira e Drª Carine Penha Lopes de Oliveira
Rua Guaporé, 1881 – Telefone – (44) 
3045-5010
Clínica Urológica – Dr. Maurício M. Seko
Av. Rio Grande do Norte, 1994 – Telefone 
– (44) 3422-1478
Clínica Sante – Cardiologista, Dr. Alberto 
B. Xavier
Av. Rio Grande do Norte, 1160 – Telefone 
– (44) 3045-7402

O Centro de Atendimento aos Trabalhadores sindicalizados de Loanda é uma iniciativa de três
sindicatos de Maringá: STIAM, Metalúrgicos e Vestuário. Está situado na Rua Eugênio Mella, 503
e oferece atendimentos nas áreas de Clínica Geral, Estética, Ginecologia, Nutrição, Odontologia, 

Ortodontia, Ortopedia e Psicopedagogia. Telefone para agendamentos: (44) 3425-1499.

3425-1941
Lab. Loanda - Telefone: (44) 3425-1041
Lab. Labopar - Telefone: (44) 3453-1312 
(Santa Isabel do Ivaí)
Pediatra:
Drª Ana Luisa Accorsi Cartelli
Psicologia: 
Drª Janaina Camilo da Silva
Dr. Julimar Danes Guedes - Telefone: 
(44) 9936-5568
Raio-X: 
Casa de Saúde e Maternidade Santa Ca-
tarina- Telefone: (44) 3725-1202 (Raio-
-X, Densitometria óssea, Escanometria 
óssea, Urografia excretora).
Geração Saúde - Telefone: (44) 3425-
3347 (raios-X oftalmológicos).
Raio-X Odontológicos: 
Oral Doc - Telefone: (44) 3425-2186

Psicopedagogia:
Drª. Fátima Gonçalves de O. Guedes - 
Telefone: (44) 9936-5568
Ultrassonografia/Endoscopia: 
Clínica Dr. Osmar Milani - Telefone: (44) 
3432-2114 (Nova Londrina).
Endodontia: Drª. Ana Paula Olsen - 
Telefone: (44) 3425-4450
Periodontia: Drª. Ariane Cola de Oli-
veira - Telefone: (44) 3425-1422
Próteses dentárias:
Dr. Eduardo H. S. Graciani - Telefone: 
(44) 3425-4450
Drª. Solange Luiza Bezerra - Telefone: 
(44) 3425 -1280
Assistência funeral:
Prever - Telefones: (44) 3425-3875 
/ 8809-3536 / 8821-9094 / 8818-
5371

Rivail A. da Silveira*

Em toda a história do 
Brasil, desde os tempos da 
monarquia,  os brasileiros 
sempre lutaram para ter o 
direito de escolher  os seus 
representantes nos poderes 
legislativo e executivo. 

Quem não se lembra do 
movimento pelas Diretas Já 
com a participação do povo 
nas ruas, brigando para ter 
de volta esse sagrado direi-
to que tinha sido usurpado 
pela ditadura militar. (Dire-
tas Já foi um movimento 
civil de reivindicação por 
eleições presidenciais dire-
tas no Brasil, ocorrido entre 
1983 e 1984).

Com garra e disposição 
ganhamos essa luta, e em 

todos esses anos o brasileiro 
ocupou o seu espaço em to-
das as campanhas eleitorais, 
cumprindo com sua obrigação 
através do voto, tentando ele-
ger bons representantes em 
todas as instituições políticas 
de nosso país. 

Pois bem. Teremos eleições 
em 2 de outubro (1º turno) 
para prefeito e vereadores. E, 
em 30 de outubro (2º turno). 
Mas, estamos diante de uma si-
tuação complicada. A corrupção 
e falta de caráter daqueles que 
elegemos em todos os níveis, 
que em vez de trabalharem no 
sentido de valorizar o sagrado  
compromisso  de seus manda-
tos, melhorando as condições 
de vida dos brasileiros, prin-
cipalmente dos trabalhado-
res que fazem girar a grande 

engrenagem  propulsora do 
engrandecimento  de nossa 
terra. Na maioria dos casos o 
que fizeram foi promover o en-
riquecimento próprio e de seus 
aliados através da corrupção e 
desvios de verbas públicas. 

É grande o número de com-
panheiros que nos procuram, 
decepcionados com essa situ-
ação sem saber o que fazer. 
Companheiros! Em primeiro 
lugar devemos lembrar de 
que ainda continuamos com o 
direito sagrado do voto e com 
isso temos em mão a arma 
mais importante para mudar os 
destinos da nação. 

Embora nas eleições de ou-
tubro vamos votar apenas em 
prefeito e vereador,  devemos 
lembrar que é daí que poderão 
surgir grandes representantes 

que no futuro irão fazer par-
te do comando majoritário, 
mudando essa situação que 
envergonha nossa história. 

Portanto, Companheiros.  
Vamos  procurar analisar o 
currículo de cada candidato, 
independente de sigla partidá-
ria, pesquisando a participação 
do mesmo nas ações comuni-
tárias, principalmente, no que 
diz respeito a saúde, educação 
e segurança, e demais ações 
que visam o bem estar de toda 
a população de nossa cidade.

 Vale ressaltar uma coisa que 
é muito importante. Só vamos 
mudar essa situação se souber-
mos votar.

*Rivail A. da Silveira
Presidente do Stiam

Diabetes Mellitus Tipo 2
Luciane Gambine*

O diabetes do tipo 2 está 
diretamente relacionado 
ao excesso de peso e alto 
consumo de gorduras e car-
boidratos na dieta. Manter 
um peso adequado e uma 
alimentação balanceada 
favorece o controle da gli-
cemia e pode retardar o 
diagnóstico do diabetes 
mellitus tipo 2. 

Hábitos alimentares sau-
dáveis, que incluem maior 
oferta de alimentos pouco 
processados e naturais, 
menor consumo de gordu-
ras, carboidratos, sal e be-
bidas alcoólicas previnem 
a pressão alta, a elevação 
dos níveis de colesterol e 
triglicérides no sangue e 
contribuem para manter o 
nível de glicemia normal.

Uma vez que o diabetes 
se instala, seguir a orien-
tação nutricional é muito 

importante. Contudo, o plano 
alimentar de uma pessoa por-
tadora de diabetes é o mesmo 
recomendado para quem quer 
ter uma vida saudável e preve-
nir doenças.

O consumo de quantidades 
adequadas de calorias, proteí-
nas, carboidratos, gorduras, vi-
taminas e minerais é necessário 
para o bom funcionamento do 
organismo. Estas quantidades, 
conhecidas como necessida-
des nutricionais, variam de 
pessoa para pessoa em função 
da idade, peso, altura, sexo e 
atividade física, assim como 
durante a gravidez e a ama-
mentação. Assim, não existe 
um plano alimentar padrão para 
o indivíduo com diabetes. A in-
gestão de cada nutriente deve 
ser individualizada, baseada 
na avaliação nutricional, perfil 
metabólico, peso e objetivos do 
tratamento.

O QUE VOCE PODE
COMEÇAR A FAZER:

Procure um nutricionista 
especialista, para uma orien-
tação alimentar especialmente 
para você, que será elaborada 
de acordo com sua rotina. A 
alimentação saudável será 
sempre nosso maior objetivo.

Informe-se sobre os sintomas 
e correto tratamento da hipogli-
cemia e hiperglicemia.

Leve suas anotações sobre 
alimentação e monitoração da 
glicemia para que juntos vocês 
compreendam o que acorre 
com o seu corpo.

Inclua pequenos lanches, 
nos intervalos das principais 
refeições, isso faz com que você 
reduza as quantidades de ali-
mentos das refeições principais. 

Reduza progressivamente o 
consumo de alimentos indus-
trializados, substituindo-os por 
alimentos naturais e prepara-
ções caseiras. 

Opte por alimentos com me-
nor teor de gorduras, carboi-
dratos e açucares. Por exemplo, 

produtos integrais, frutas, ver-
duras, peixes, carnes magra...

Todas as frutas podem ser 
consumidas, não existe fruta 
proibida. No entanto, não po-
demos consumi-la à vontade, 
pois elas também aumentam a 
glicemia. Prefira comer a fruta 
ao invés de tomar o suco.

Reduza a ingestão de bebidas 
alcoólicas, elas são calóricas: 1 
grama de álcool fornece 7 kcal.

Atenção aos alimentos diet, 
eles não podem ser consumidos 
a vontade, além de aumentar o 
peso eles contém carboidratos 
que irão fazer alteração da 
glicemia.

Fazer atividade física com 
frequência dentro do seu limite 
e orientado pela equipe médica, 
ajuda você a ter um melhor 
controle.

*Luciane Gambine
Nutricionista: CRN 8 - 5606

Telefone: 44 3029-1117



Novos associados cadastrados no STIAM
“SOZINHOS SOMOS FRACOS. JUNTOS SEREMOS FORTES NA CAUSA QUE ABRAÇAMOS”. 

A iniciativa da Diretoria do Stiam de sindicalizar também nas empresas vem obtendo o maior sucesso. O nosso trabalho tem recebido total apoio dos
empresários. Isso é gratificante. Em relação aos trabalhadores, a receptividade continua sendo a melhor possível. Existe um clima mútuo de respeito

e confiança. Muitas dúvidas são sanadas na hora. Por isso, o trabalhador fica satisfeito. Sem contar com a vantagem de receber a carteira de associado
no próprio serviço. Vamos continuar com a campanha por tempo indeterminado. O trabalhador merece esse empenho, respeito e consideração.

O Sindicato da Alimentação saúda os novos filiados. Sejam bem-vindos. Com o apoio e força de todos os companheiros conquistaremos nossos objetivos.

A & R NUTRIÇÃO
ANIMAL LTDA
Denilson Miguel Rubio Gomes

ABATEDOURO
COROAVES LTDA
Adriana Aparecida Pereira
Alaide Alves Pereira
Alam Jorge Cavalheiro
Alessandra Cristina Rossi
Aline Bieliske de Souza
Aline da Silva
Alison Pereira da Silva Correa
Amanda Silveira de Jesus
Ana Netima Rodrigues
Ana Paula Ferreira Barreto
Analia Muniz de Oliveira
André Fernandes da Silva
Andreia Ghizelini Sirino
Andreia Marcatti
Anésio Preto Carvalho
Angela Cristina Jorge Vilas Boas
Angela Maria Duarte
Armindo Pereira Filho
Beatriz Andrino Andrade
Bruna Carina dos Santos
Bruno Cesar Bispo dos Santos
Camila Fernanda Lemes
Camila Pereira da Silva
Caroline Oliveira Jandrey
Claudinei Pimentel Lemes
Cristiane da Silva
Damiana de Sousa
Diego Lacerda da Silva
Edia Souza de Lima
Edna Ap. Mauricio R. Santos
Edneide Ferreira dos Santos
Elaine Holanda Silvério
Eliane Ap. Mancuzo da Silva
Eliete Alves de Oliveira
Elisabete da Silva Dourado
Estela dos Santos
Fabiana Ribeiro de Araújo
Fabio Alexandre Mazzaro
Fabio Gomes de Souza Silva
Fabricio do Carmo Moreira
Fernando Sá Bueno Camargo
Flavia de Oliveira
Gisele Alves dos Santos
Gisele Machado
Gislaine da Luz do Nascimento
Gislene Rodrigues da Silva
Gracieli Maraiza de Oliveira
Hugo Amauri Santos Correa
Ida Genesia Bazotti

Ivete Jurema Cavalheiro
Ivonete de Souza Batista
Jéssica Barroso de Oliveira
Jhenifer Thais Moreira Oliveira
Jhonata Barros Moreira
João Vitor da Silva Mendonça
José Luiz Alves
Josimar Jose Roberto
Josiney Colucci da Silva
Katia Luiza Rodrigues Soares
Larissa Aparecida Lazaretti Feitosa
Layla Fernanda Marques de Souza
Leia Ramos dos Santos
Luana Carolina dos Santos
Luana Karen Santos de Souza
Luciana Alves Martins
Luziane dos Santos Braz
Luzinete Alves dos Santos Zanella
Magna Sonia de Jesus Durães Pereira
Marcelo Alexandre da Silva
Marcia Aparecida dos Santos
Márcia Martins de Oliveira
Márcio Rosendo
Maria Aparecida dos Santos
Maria Aparecida Nunes de Oliveira
Maria de Fátima da Silva
Maria Fernandes Siqueira
Marilza Maria de Almeida
Marilza Ozuna Rodrigues Gargantini
Marlene Marques Moreira
Marli Gonçalves do Rego Bellazi
Messias de Oliveira
Monique Ellen Bernabe da Silva
Nathany Thauany Santos Andrade
Natielly Cristina Antunes da Silva
Otacílio Ferreira Cardoso Filho
Patrícia Valeria Siqueira
Paula Silva Gomes
Paulo Sergio Lopes
Priscila Alves Prado
Reginaldo Ap. Lopes dos Santos
Rock Bruno de Souza e Silva
Rosana dos Santos Cristiano
Rosemari Sobrinho
Samya Patricia da Silva Araujo
Simone Maria da Silva
Solange Aparecida Costa Pires
Suzana Puleza Pinheiro
Valéria de Aquino Silva Penha
Vinicius Moraes Tavares
Wagner Anderson Soares
Wilson Marques Santana

BXB ALIMENTOS LTDA
João Batista de Souza
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É importante ressaltar que os diretores, Rubens Leme, Elson Estevam Luiz, funcionários da empresa Spal;
Nelson Cancini, da Padaria Fabiana e José Ciska G. de Oliveira, da Palmali estão à disposição dos trabalhadores nos intervalos do trabalho,

prestando informações e sindicalizando, bem como o diretor Secretário Geral, Santo Batista de Aquino licenciado,
prestando serviço ao Sindicato Nacional dos Aposentados e Pensionistas de Maringá e Região (Sindnap).

Por outro lado, Elizandra Mello Zanin e Mariléa Trierveiler Pereira visitam regularmente as empresas também com essa finalidade.

CEREALISTA
FEIJÃO DE OURO LTDA
Paulo Sérgio Bispo Celestrino
Renan Bezerra dos Santos

CHEF FOODS IND.
E COM. DE PROD. ALIM.
Cátia Borges da Silva
Israel Pires Moreira

DEFENDI IND.
COM. DE ALIMENTOS
Giovani Alvarenga de Meneses
Helena de Jesus Rodrigues

DISTRIBUIDORA
DE CARNES RIBEIRO
Rodolfo Rodrigo dos Santos

EBC EMPR. BRAS.
DE COM. LTDA
Marcia Lara dos Santos

FRANGOS CANÇÃO
Adriana Aparecida Sampaio
Claudionice Aguiar da Silva
Geisielli Gonçalves de Paula
Gerome Clervoix
Gisele Ap. de Almeida dos Santos
Jaciara Aparecida Marques
Jessica Aline da Silva
Jesus Aprígio Neto
Lucilia Barbosa Martins
Maria Vitória dos Santos Silva
Monica Aparecida Domingues
Naiara Mendes Carvalho
Priscila Roberta da Silva Teixeira
Rafael de Andrade Silva
Rafael Nunes de Oliveira
Romilda de Fátima Oliveira
Rosa Marcia Conceição Nascimento
Rosilene Tavares Gomes
Sirley Aparecida Panhozzi
Tais Ramos Xavier
Taiza Pereira de Andrade
Tatiana de Melo Soares
Thais da Silva Araujo
Vivian Alves de Aquino Reis

FRIGORÍFICO JR
Ademir da Costa Josue
Adriely Cristina Silva Souza
Debora Cristiane Mendes
Deusimar Barbosa Ferreira
Eduarda de Souza Damaceno

Eduardo Marcondes
Flavia Lima Nunes
Geraldo Simão da Silva
Ivaneide Lesbao dos Santos
Ivanilda Ferreira dos Santos
Natalina Nunes da Silva
Patrícia de Oliveira Caetano
Roselaine Salvanini
Tereza Barbosa Miranda Sivirino

FRIGORÍFICO BIG BOI LTDA
Antônio Aparecido Soares
Leandro Aparecido Morais
Paulo Monteiro Rocha
Salete José dos Santos

GENERAL MILLS
BRASIL A. LTDA
João Carlos Fernandes
Raquel Brizola

GUTIERREZ & CIA 
Natalia Borges da Silva

INDEMIL IND. E COM. S/A
Cleonice Jovelina de Almeida Santos
José Sidnei Thomaz
Marcelo Borges Reis da Costa Pinto

IND. DE ALIMENTOS
N. SRA DE FÁTIMA
Rodrigo Ray Ferrel

LOWÇUCAR
Andreia Valéria Belizário
João Henrique Cangirana Rodrigues
Silvio Willem Oliveira de Souza
Thaisa Aparecida Leperi

MARCIA A. F.
COSTA ROCHA E CIA
Adriano Mariano de Souza

MARCOS AURÉLIO PASSONI
Eliane Pereira dos Santos

N DA SILVA COSTA
Dione Pereira de Jesus
Edna Aparecida Vieira de Souza
Marlene Gonçalves Santos

NUTRIMILHO
IND. & COM. ALIM.
Milton Ferreira dos Santos
Saintil Sanon 

P. BONEZZI – ME
Denivaldo Lima
Elisangela Rezende 
Marckenson Derosicrs
Rosana Cristina C. de Oliveira

PALMALI INDL.
DE ALIMENTOS LTDA
Ana Caroline da Silva Soares
Ana Martins de Mello
Claiton Manoel Batista da Silva
Cleonice Ferreira da Silva Souza
Edson de Oliveira Santos
Everson Lopes Pereira
Flavia Martins de Mello
José Reginaldo Cabos da Silva
Lenice Pinheiro
Márcio Juvenal Barbosa
Marlete Gonçalves da Silva
Paulo Henrique P. dos Santos
Paulo Sergio da Silva
Rafael Savio de Farias
Robson José Borgo Fernandes

PANIF. CERRO AZUL
Renã Florindo Pires

PANIFICADORA FABIANA
Maria do Céu Pereira Silva

PANIFICADORA HERVAL
Adeniça Gomes Pereira

PANIF. PÃO BENTO LTDA
Denise Alessandra de Moraes

PANIFICADORA PARATI
Fabiana de Freitas Bezerra
Marcia Aparecida Ramos da Luz

PROFOSCAL IND
Franciele Grandorff C. Meira

REGINALDO PÃES
Aline Albuquerque Franco

TRIGAL PROD. ALIM. LTDA
Maycon de Oliveira Caetano

USINA DE AÇÚCAR
SANTA TEREZINHA
Franciele Cristina Girelli 

TOTAL: 200 NOVOS SÓCIOS

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE:
PR003057/2016
DATA DE REGISTRO NO MTE :  
01/08/2016
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 
MR045871/2016
NÚMERO DO PROCESSO: 
46318.003296/2016-13
DATA DO PROTOCOLO:  
29/07/2016

Confira a autenticidade no endereço:
http://www3.mte.gov.br/sistemas/

mediador/.

SIND. DOS TRAB NAS IND DO 
ACUC, MAND, CAR, AVIC, BEB, ALIM 
ANIM,OL, AZEI, TRIG, LAC, PANIF.
CONF, TORR E MOA CAF, MASS ALIM 
E DE ALIM DE MARINGÁ-STIAM,  CNPJ 
N. 76.349.919/0001-57, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, 
Sr(a). RIVAIL ASSUNÇÃO DA SILVEIRA 
e por seu Tesoureiro, Sr(a) ROBERTO 
PINO DE JESUS;

E
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 

PRODUTOS AVICOLAS DO ESTADO DO 
PARANA, CNPJ N. 68.707.892/0001-07, 
neste ato representado(a) por seu Pre-
sidente, Sr(a) DOMINGOS MARTINS;

Celebram a presente CONVENÇÃO 
COLETIVA DE TRABALHO, estipulando 
as condições de trabalho previstas nas 
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
VIGÊNCIA E DATA-BASE
As partes ficam a vigência da pre-

sente Convenção Coletiva de Trabalho 
no período de 01º de maio de 2016 a 
30 de abril de 2017 e a data-base da 
categoria em 01º de maio.

CLÁUSULA SEGUNDA
ABRANGÊNCIA
A presente Convenção Coletiva de 

Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) 
Profissional do 1º grupo a que refere 
o anexo I, do artigo 577 da CLT, do 
plano CNTA (...) que atuam e trabalham 
no ramo das empresas/indústrias da 
área de alimentação e outros, enfim 
de todos os trabalhadores com vínculo 
empregatício direto e esmo laborando 
em empresas que prestam serviços 
como terceirizadas, com abrangência 
territorial em Maringá/PR.

SALÁRIOS,
REAJUSTES E PAGAMENTO 
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA
SALÁRIO NORMATIVO
a) SALÁRIO NORMATIVO
DE INGRESSO:
A partir de 1º de maio de 2016 o 

Salário será de R$ 1.063,15 (Hum mil e 
sessenta e três reais e quinze centavos) 
por mês, sendo que nenhum trabalha-
dor poderá receber valor a menor.

b) SALARIO NORMATIVO
DE EFETIVAÇÃO:
A partir de 1º de maio de 2016 o 

salário será de R$ 1.116,31 (Hum mil 
e cento e dezesseis reais e trinta e um 
centavos) após 90 (noventa) dias de 
trabalho, sendo que nenhum outro tra-
balhador poderá receber valor menor.

REAJUSTES/CORREÇÕES
SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA
REAJUSTE SALARIAL
Os trabalhadores que tiverem salá-

rios acima do piso normativo efetivo até 
R$ 5.474,03 (cinco mil quatrocentos e 
setenta e quatro reais e três centavos) 
no mês de maio/16, será aplicado rea-
juste salarial de 9,83 % (nove vírgula 
oitenta e três por cento).

Parágrafo único: Os trabalhadores 
com salários acima de R$ 5.474,03 (cin-
co mil quatrocentos e setenta e quatro 
reais e três centavos) o reajuste é uma 
quantia fixa de R$ 538,10 (quinhentos 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2016/2017
e trinta e oito reais e dez centavos).

CLÁUSULA QUINTA
DISPOSIÇÃO ESPECIAL
Tendo em vista que a presente convenção 

coletiva está sendo registrada no mês de 
julho/2016, o reajuste de salário deve ser 
aplicado já no referido mês.

Parágrafo Primeiro: As diferenças sa-
lariais decorrentes da aplicação do reajuste 
salarial nos meses de maio e junho de 2016 
deverão ser pagas no pagamento do salário 
do mês de julho/2016.

Parágrafo Segundo: Para o trabalha-
dor que desligar da empresa, por qualquer 
motivo, em maio de 2016, fica garantido o 
reajuste salarial integral de 9.83 (nove vírgula 
oitenta e três por cento).

PAGAMENTO DE SALÁRIO
FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA SEXTA
PAGAMENTO DE
VERBAS RESCISÓRIAS
Na rescisão contratual, fica a empresa 

obrigada a dar baixa na CTPS do emprega-
do e proceder ao pagamento dos haveres 
rescisórios nos prazos legais.  Se a empresa 
inobservar a disposição da presente cláusula, 
independentemente do pagamento de multas 
fixadas em lei, deverá ainda pagar como dias 
trabalhados o período compreendido entre o 
desligamento até o efetivo pagamento das 
verbas rescisórias em favor do empregado.

CLÁUSULA SÉTIMA
DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO 
PARA RESCISÃO CONTRATUAL.
Será parte integrante do termo de rescisão 

do contrato de trabalho, um demonstrativo 
dos cálculos das médias variáveis que com-
põem os cálculos rescisórios (hora extra, 
adicional noturno, insalubridade, periculo-
sidade, gratificação por tempo de serviço, 
comissões, etc.) a fim de demonstrar com 
exatidão os valores constantes do TRCT.  
O demonstrativo poderá ser em relatório à 
parte ou constante do verso do TRCT.

CLÁUSULA OITAVA
COMPROVANTES PAGAMENTO
Serão fornecidos pelas empresas, obri-

gatoriamente, comprovantes de pagamento 
mensal, com sua identificação e com dis-
criminação das verbas pagas e descontos 
efetuados, incluindo os valores a serem 
recolhidos para o FGTS.

CLÁUSULA NONA
ERRO NO  PAGAMENTO
OU ADIANTAMENTO
Na ocorrência de erro na folha de pa-

gamento e/ou adiantamento de salário, as 
empresas se obrigam a efetuar o pagamento 
da diferença, no prazo máximo de 03 (três) 
dias, na forma de adiantamento, que será 
incluído em folha posterior.

CLÁUSULA DÉCIMA
ADIANTAMENTO
DE SALÁRIOS (VALES)
Se solicitado pelos empregados, as em-

presas efetuarão adiantamento salarial aos 
seus empregados nos dias 20 (vinte) de cada 
mês, em valor equivalente a 30 % (trinta por 
cento) de seu crédito salarial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
PAGAMENTO EM CHEQUE
Quando o pagamento for efetuado por 

cheques, as empresas estabelecerão con-
dições para que os empregados possam 
descontar o cheque no mesmo dia em que 
foi efetuado o pagamento, sem que seja 
prejudicado o seu horário de refeições, ob-
servadas as demais condições previstas na 
Portaria 3281, de 07/12/84, do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social.

DESCONTOS SALARIAIS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
REEMBOLSO DE CONVÊNIOS 
FIRMADOS PELO SINDICATO
As empresas efetuarão nas folhas de 

pagamento de seus empregados, o desconto 
de convênios médicos, odontológicos e de su-
permercado firmado pelo Sindicato Obreiro, 
desde que, por estes autorizados.

PARÁGRAFO ÚNICO: O repasse para o 
Sindicato Obreiro das importâncias descon-
tadas deverá ser efetuado até o quinto dia 
após o pagamento dos salários.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DESCONTOS EM FOLHA
DE PAGAMENTO
As empresas poderão efetuar descon-

tos em folha de pagamento, tais como: 
fornecimento de cestas básicas e gêneros 
alimentícios, prêmio de seguro de vida e se-
guro saúde, assistência médica, laboratorial, 
odontológica e farmacêutica, vale refeição, 
vale transporte, mensalidades e despesas 
efetuadas na associação de funcionários, 
empréstimo e/ou financiamentos, telefone-
mas, mensalidades a sindicatos e outros itens 
que sejam do interesse dos empregados e 
seus dependentes, mediante autorização por 
escrito do envolvido, exceto a contribuição 
sindical.

PARÁGRAFO ÚNICO: quando ocorrer 
aquisição de produtos fornecidos pela em-
presa, esta fica limitada a 20 % (vinte por 
cento) do salário do empregado.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A 
SALÁRIOS, REAJUSTES,
PAGAMENTOS 
E CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
SUBSTITUIÇÃO
SALÁRIO SUBSTITUÍDO
O empregado substituto fará jus ao salário 

do substituído, ficando esclarecido que férias 
ou substituição superior a 10 (dez) dias não 
caracteriza eventualidade.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS,
AUXÍLIOS E OUTROS

ADICIONAL NOTURNO
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
ADICIONAL NOTURNO
As empresas pagarão a título de adicional 

noturno o percentual de 25 % (vinte e cinco 
por cento) sobre o salário normal.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
INSALUBRIDADE
A empresa pagará a seus empregados um 

adicional de insalubridade de 20 % (vinte por 
cento) calculado sobre o salário-mínimo aos 
empregados do Setor de Produção, até o 
carregamento do produto final, entendendo-
-se como Setor de Produção as atividades 
compreendidas desde o recebimento dos 
frangos vivos na plataforma.

As demais empresas (com exceção dos 
frigoríficos e abatedouros) pagarão a insa-
lubridade para aqueles trabalhadores lotados 
nos depósitos de recebimento de matérias 
primas até o carregamento do produto final.

Fica ressalvado o direito daqueles tra-
balhadores que já recebem adicional de 
insalubridade em percentuais superiores.

PARÁGRAFO ÚNICO:
Fica facultado entre as partes, Empresa e 

Sindicato dos Trabalhadores, converterem a 
Gratificação de Assiduidade em Vale Alimen-
tação, através de Instrumentos de Acordo 
Coletivo de Trabalho.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
CESTA BÁSICA.
As empresas que trabalham com abates 

de aves e, industrialização de derivados de 
aves, que ainda não firmaram acordo coleti-
vo, visando o fornecimento de cesta básica, 
deverão fornecer cesta básica de R$ 181,22 
(Cento e oitenta e um reais e vinte e dois 
centavos) mensais que poderá ser concedida 
nas seguintes modalidades:

a) Cesta Básica propriamente dita;
b) Vale Mercado;
c) SinCard, Cartão de Crédito, Visa-Vale, 

Visa-Cred;  
d) em dinheiro.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nas loca-

lidades onde as entidades Profissionais 
oferecerem serviços nas modalidades supra, 
as empresas utilizarão do mesmo para imple-
mentação do fornecimento de cestas básicas.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As empresas 
que já fornecem benefício da mesma natu-
reza, em valor superior ao aqui estabelecido, 
ficam desobrigadas do cumprimento da 
presente cláusula. As que fornecem em valor 

inferior, a partir da vigência da presente, de-
verão respeitar o valor mínimo de R$ 181,22 
(cento e oitenta e um reais e vinte e dois 
centavos), ficando também, assegurados os 
direitos dos trabalhadores que já recebem o 
mesmo benefício em condições mais vanta-
josas às aqui estabelecidas.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A cesta básica 
poderá ser objeto de acordo coletivo de 
trabalho, estabelecendo critérios de assidui-
dade, desde que negociados com o sindicato 
profissional da região.

PARÁGRAFO QUARTO: O benefício 
que ora se concede não é considerado como 
salário “in natura”, e não se incorpora à 
remuneração para nenhum efeito.

AUXÍLIO MORTE/FUNERAL

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
AUXÍLIO FUNERAL
Em caso de falecimento do empregado, as 

empresas pagarão no conjunto de dependen-
tes reconhecidos pela Previdência Social, a 
título de auxílio funeral, até o limite de 1,5 
salários normativos ressalvados as empresas 
que possuem seguros de vida em grupo, com 
subvenção total ou parcial.

AUXÍLIO CRECHE

CLÁUSULA VIGÉSIMA
AMPARO A MATERNIDADE
E INFÂNCIA
Com o objetivo de propiciar a melhor 

utilização dos recursos à infância, as partes 
convenientes estabelecem opções para 
serem adotadas pelas empresas, podendo 
esta eleger uma ou mais, das que seguem:

a) Adoção do sistema de reembolso-
-creche, de acordo com a portaria nº. 3296, 
de 03/09/86 e parecer Mtb 196/86, aprovado 
em 16/07/97, até o limite de 30 % (trinta por 
cento) do salário normativo;

b) Auxílio-creche, no valor mensal de até 
30 % (trinta por cento) do salário-normativo 
independentemente da comprovação por 
parte da empregada; 

c) Local apropriado na empresa, onde seja 
permitido às empregadas manter sob vigilân-
cia e assistência os seus filhos no período de 
amamentação ou mediante convênio com as 
entidades públicas ou privadas;

Ficam desobrigadas as empresas que 
já adotam ou venham a adotar sistemas 
semelhantes de pagamento ou reembolso 
em situações mais favoráveis. Dado o seu 
caráter substitutivo dos preceitos legais, bem 
como por ser meramente liberal e não remu-
neratório, o valor do reembolso-creche e do 
auxílio-creche não integrarão a remuneração 
para quaisquer efeitos.

O reembolso ou auxílio-creche somente 
beneficiará as empregadas que estejam 
trabalhando efetivamente na empresa, 
independentemente de tempo de serviço, 
cessando o pagamento no mês em que o 
filho complete 6 (seis) meses de idade ou 
naquele em que cesse o contrato de trabalho.

Em caso de parto múltiplo, o reembolso 
ou auxílio-creche será devido em relação a 
cada filho, individualmente.

Na hipótese de adoção legal, o reembolso 
ou auxílio-creche será devido em relação 
ao adotado, a partir da data da respectiva 
comprovação legal.

As empregadas com filhos em creche 
interna ou externa estarão desobrigadas da 
prestação de serviços extraordinários, se não 
houve concordância expressa das mesmas.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA
PRIMEIRA –  ABONO DE PIS
A empresa deverá através de convênio 

com a Caixa Econômica Federal efetuar os 
pagamentos de seus empregados dentro 
da empresa.

CONTRATO DE TRABALHO 
ADMISSÃO, DEMISSÃO,
MODALIDADES

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA
SEGUNDA – RESCISÃO

DO CONTRATO DE TRABALHO
No caso de rescisão de contrato de 

trabalho por justa causa, a empresa 
deverá obrigatoriamente indicar por 
escrito a falta grave cometida pelo 
empregado, sob pena de não o fazen-
do não poder alegar em juízo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA
TERCEIRA
FÉRIAS PROPORCIONAIS
Serão concedidas férias propor-

cionais (pagamento de indenização) 
para os empregados com menos de 01 
(um) ano de trabalho e que venham 
a rescindir seus contratos.

MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA/
TERCEIRIZAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA 
CONTRATAÇÃO DE
MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA
Fica autorizada a contratação de 

mão-de-obra, desde que seja obser-
vada a lei 6019/74 e a lei nº 7102/83, 
com o devido conhecimento do Sindi-
cato dos Trabalhadores.

MÃO-DE-OBRA JOVEM

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA 
ADMISSÃO DE MENORES
Os menores serão admitidos com 

vínculo de emprego, a exceção dos 
casos previstos na legislação espe-
cífica (estágio curricular ou menor 
aprendiz).

OUTRAS NORMAS
REFERENTES A ADMISSÃO,
DEMISSÃO E
MODALIDADES
DE CONTRATAÇÃO.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA
CONTRATO DE TRABALHO
A fim de evitar possíveis desenten-

dimentos, as empresas fornecerão có-
pia do contrato de trabalho assinando 
por ocasião da demissão ou sempre 
que houver alteração do mesmo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA 
CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO
OS SINDICATOS PROFISSIONAIS, 

quando procurados pelas empresas 
abrangidas por esta Convenção, po-
derão firmar ACORDOS COLETIVOS 
DE TRABALHO, visando à autorização 
de adoção de CONTRATOS DE TRA-
BALHO POR PRAZO DETERMINADOS, 
nos temos da lei nº. 9601/98 e 
Decreto nº. 2490/98, devendo as 
citadas empresas interessadas, na 
oportunidade, comprovar perante os 
Sindicatos profissionais a regularidade 
quanto ao recolhimento de INSS, 
FGTS, salários, contribuição sindical, 
o recolhimento das demais contribui-
ções devidas pelos empregados às 
entidades sindicais, e o cumprimento 
das cláusulas da presente Convenção 
Coletiva.

RELAÇÕES DE TRABALHO
CONDIÇÕES DE TRABALHO, 
NORMAS DE PESSOAL
E ESTABILIDADES
PLANOS DE CARGOS
E SALÁRIO.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA
EMPREGADOS NOVOS
ADMITIDOS
Ao empregado admitido para a 

função de outro empregado dispen-
sado sem justa causa, será garantido 
àquele salário igual ao do empregado 
de menor salário na função, sem con-
siderar vantagens pessoais.

NOTA: Para conhecer a Convenção 
Coletiva na íntegra, entre no site do 
Sindicato.
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Notas
JUSTIÇA DETERMINA
PAGAMENTOS À
EX-TRABALHADORES DO
FRIGORÍFICO NACIONAL 
O Frigorífico Nacional deixou de operar em Maringá/PR, 

na metade dos anos 90. Na época, os trabalhadores saíram 
sem receber os valores do qual tinham direito.

A justiça, então, determinou que todos aqueles que ti-
vessem até R$ 1mil a receber fossem pagos integralmente. 
Os que ultrapassassem esse valor deveriam receber mais 
50% do valor restante.

Recentemente, a ação foi encerrada e o valor de R$ 
242.737,28 estão sendo distribuídos entre os 145 traba-
lhadores que entraram na justiça através do departamento 
jurídico do Stiam. 

O presidente do Sindicato dos Trabalhadores nas In-
dústrias de Alimentação de Maringá, Rivail Assunção da 
Silveira, informa que mais de 40 trabalhadores ainda não 
compareceram ao sindicato para informar-se sobre os 
valores a que têm direito.

                                                              
ANIVERSARIANTES
Diretoria do Stiam
Agosto
06– suplente do conselho fiscal, Ailton José de Andrade
20 – presidente, Rivail Assunção da Silveira

Setembro
01 – suplente do conselho fiscal, Élson Estevam Luiz

Funcionários do Stiam:
Agosto
01– Léa Martins Gabriel da Silva (Sede)
31 – Lohayne de Lima Ferreira (Campo Mourão)

Setembro
02 – Clarice Ferreira da Conceição (Sede)
18 – Fátima Aparecida O. Santos (Paranavaí)
24 – Nelson Navarro (Área de Lazer)

BOAS-VINDAS 

Em 21 de junho, Danieli Aparecida Silva, foi contratada 
como funcionária da subsede de Paranavaí. Ela é formada 
em Ciências Contábeis pela Unespar/FAFIPA. Nasceu em 
São João do Caiuá/PR aos 14 de novembro de 1992.

A equipe do Stiam recebe-a com carinho, desejando-lhe 
um proveitoso trabalho e de longa permanência em nosso 
meio. Seja bem-vinda!

Em julho, a subsede de Para-
navaí passou por uma reforma 
nas instalações. Foram realiza-
das a pintura do prédio e cor-
reções nas instalações elétricas.

Também foi criado um es-
paço para o almoxarifado e 
construída uma nova sala de 
homologação, visando melhor 
atendimento aos trabalhadores.

Foram adquiridos móveis 
novos para a recepção, salas 
de atendimento, almoxarifa-
do e sala de homologação. A 
cozinha passou por uma revi-
talização, onde foram trocados 
os móveis e adquiridos alguns 
equipamentos.

O objetivo da reforma, além 
de melhorar a imagem do Sin-
dicato, foi proporcionar aos tra-
balhadores um ambiente agra-
dável, acolhedor, de confiança 
e respeito; onde possamos 
prestar a assistência necessária 
e satisfatória para garantir os 
direitos dos trabalhadores.

Vale ressaltar que a subsede 
de Paranavaí é atendida pelas 
funcionárias, Fátima Ap. de O. 
Santos e Danieli Aparecida Silva.

Sindicalizado em Foco
Luiz Viana Dias

 O trabalhador 
s ind i ca l i zado, 
Luiz Viana Dias, 
nasceu em Ma-
ringá/PR há 53 
anos.

De família nu-
merosa, aos 12 
anos, ele e seus 
irmãos, já tra-
balhavam com 
seus pais, Linor 
José Dias e Rosa 
Viana Dias, na 
lavoura do café. 
Segundo ele, era 
um “servicinho” 
fácil – limpava 
tronco de café e 
também derriçava café. 
A colheita pela derriça 
do café de forma ma-
nual era a prática mais 
utilizada nas lavouras 
cafeeiras.

Em 1975 a famí l ia 
mudou-se para “Onze 
Irmãos”, vilarejo entre 
Mandaguaçu e Ourizo-
na. Luiz contou, como 
curiosidade, que Onze 
Irmãos, todos da mesma 
família, formavam um 
time de futebol e que os 

jogos nos finais de semana 
eram a grande atração dos 
moradores da localidade.

Por lá, a família de Luiz, 
morou durante uns nove anos. 
Depois, seguiram para Iguate-
mi, fazendo o mesmo tipo de 
trabalho.

Em 1989 voltaram para Ma-
ringá. Aqui, ele e os irmãos 
saíram à procura de emprego 
com carteira assinada. O sindi-
calizado conseguiu no mesmo 
ano o seu primeiro emprego 
com registro em carteira na 
Armco Maringá. Foi registrado 

como ajudante geral.
Em 1991entrou na 

Coca Cola, exercen-
do também a função 
de ajudante geral. 
Depois, de março de 
1993 a julho do mes-
mo ano trabalhou 
na construção do 
Shopping Mercosul, 
em Maringá. 

Durante  a lguns 
anos prestou servi-
ço na Metalgran. Até 
entrar na Frangos 
Canção em 1999. 
Desligou-se por um 
tempo da empresa, 
retornando em 26 

de maio de 2010. Até hoje 
trabalha lá.

Luiz é casado, desde de-
zembro 1996, com Lucinete 
Costa Dias. Eles têm uma 
fi lha e um neto de três 
aninhos.

O sindicalizado ressalta 
que se considera satisfeito 
com o atendimento na Co-
munidade Apoio à Vida. Sua 
família é sempre bem trata-
da. Agradece, portanto, ao 
Stiam toda a ajuda prestada 
a ele e a sua família.

Inamare realiza eleição
para a Diretoria

e Conselho Fiscal

Matheus Florencio Rodrigues (assessor jurídico), Celso Daniel Alves, Benedito 
Vieira, Rubens Mello David (presidência), Rivail Assunção da Silveira, Nival-
do Campos, Roberto Pino de Jesus, Cassiana Meneguello Fabiano, Carlos, 
Alexandre Conceição Correa, Sandra Regina de AlmeidaTavares (assessora 
administrativa)

Em 17 de agosto re-
alizou-se a Assembleia 
Ordinária do Instituto de 
Aprendizagem Profissional 
Maringá (Inamare), para a 
eleição da Diretoria Exe-
cutiva e Conselho Fiscal 
para o biênio 2016-2018. 
A estrutura orgânica do 
Inamare é composta por 
organizações da sociedade 
civil, através de represen-
tantes.

 Assim, foram recondu-
zidos aos cargos de Dire-
toria Executiva:

Presidência: APAE Ma-
ringá, representada por 
Rubens Mello David;

Vice-Presidência: CIEE 
Escritório Maringá, repre-
sentado por Carlos Alexan-
dre Conceição Correa;

Tesouraria: Coordena-
ção Sindical, representada 
por Benedito Vieira;

Vice-Tesouraria: SINCO-
MAR, representado pelo 
Nivaldo Campos;

Secretaria: Instituto 
PROE, representado por 
Cassiana Meneguello Fa-
biano;

Vice-Secretaria: STIAM, 
representado por Rivail 
Assunção da Silveira;

Também foram recon-
duzidos os membros do 
Conselho Fiscal:

1ª Cadeira: ACIM, repre-
sentada por Celso Daniel 
Alves;

2ª Cadeira: SEST/SENAT, 
representado Claudio Roberto 
Vieira;

3ª Cadeira: ACIM, represen-
tada por José Gomes;

Suplência: STIAM, represen-
tado por Roberto Pino de Jesus.

O Inamare é uma organi-
zação da sociedade civil que 
tem como objetivo promover a 
Aprendizagem Profissional (Jo-
vem Aprendiz) para a sociedade 
em geral. Sua missão institucio-
nal é difundir a aprendizagem 
como modelo ideal de profis-
sionalização para adolescentes 
e jovens.

 Reconhecido como Utilidade 
Pública Municipal pela Lei nº. 
9.761/2014, o Inamare com-
pleta quatro anos no dia 21 de 
agosto.

Rivail Assunção da Silveira, votando

Congresso Nacional da Categoria 
Profissional da Alimentação

O presidente do Stiam, 
Rivail Assunção da Sil-
veira, e os diretores te-
soureiro, Roberto Pino 
de Jesus; suplente de 
diretoria, José Ciska G. 
de Oliveira e o suplente 
do conselho fiscal, Élson 
Estevam Luiz estarão par-
ticipando neste mês do 
VI Congresso Nacional da 
Categoria Profissional da 
Alimentação.

O evento será realizado 

nos dias 25 e 26 na sede dos 
Comerciários em Praia Gran-
de/SP. Na véspera, dia 24, 
haverá Assembleia Geral 
Ordinária da CNTA Afins.

Na pauta constam partici-
pações de especialistas das 
áreas do Direito, Saúde, Eco-
nomia, entre outras. Vários 
temas serão discutidos como 
equiparação de gêneros no 
mercado de trabalho, comba-
te aos acidentes de trabalho e 
doenças ocupacionais.

O Congresso visa debater 
e votar teses para a ação 
das entidades da categoria 
Alimentação para os próximos 
quatro anos.

Na ocasião, o DIEESE irá 
apresentar um estudo sócio-
-econômico – levantamento 
feito a partir de dados da Re-
lação Anual de Informações 
Sociais (RAIS) do Ministério 
do Trabalho e do Cadastro 
Geral de Empregados e De-
sempregados (CAGED).

Remodelação da subsede de Paranavaí


